Informe Técnico
A Gerência de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, Publicidade, Promoção e Informação de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária colocou em consulta pública, em novembro de 2005, o novo regulamento sobre a propaganda de medicamentos. 

Até que o novo regulamento, no qual haverá um título específico para eventos científicos, seja publicado, divulgamos algumas orientações baseadas nas normas sanitárias vigentes para a realização de congressos e eventos científicos:

1. A participação de estudantes e profissionais não-prescritores ou dispensadores é permitida, entretanto, sugerimos o uso de crachás identificando as diversas categorias de profissionais presentes. Tal medida se faz necessária tendo em vista que não é permitida a distribuição de propaganda de medicamentos de venda sob prescrição médica a profissional não habilitado a dispensar ou prescrever medicamentos, uma vez que esta é uma previsão constitucional e legal. Outros profissionais que não sejam da área da saúde e tenham interesse de participar dos eventos científicos, tais como operadores do direito e imprensa, devem solicitar autorização da sociedade organizadora e serem devidamente identificados nos crachás.
2. Com relação à propaganda de medicamentos de venda sob prescrição médica, além de observar todos os dispositivos legais aplicáveis à propaganda de medicamentos, ela deve ser entregue apenas a profissionais habilitados a prescrever ou dispensar medicamentos, devendo esta distribuição ser orientada pelos crachás de identificação dos participantes.
3. As propagandas referentes a medicamentos de venda sob prescrição médica que contenham substâncias controladas devem, além de seguir a RDC 102/2000 e demais leis, também seguir as disposições da RDC 197/2004. Ou seja, somente poderá ser efetuada em revistas de conteúdo exclusivamente técnico, referentes a patologias e medicamentos, dirigidas direta e unicamente a profissionais de saúde habilitados a prescrever e/ou dispensar medicamentos; ou ainda, em cópia fiel de artigo técnico científico publicado nas revistas acima descritas, especificando a referência bibliográfica completa.
4. A participação em palestras e simpósios satélites é permitida a todas as categorias de profissionais no evento, desde que respeitada a distribuição de material publicitário de medicamentos de venda sob prescrição médica apenas para os profissionais habilitados a prescrever ou dispensar esses produtos. No caso de profissionais que não sejam da área da saúde, a circulação em simpósios satélites deve ser autorizada pela organização do evento.
5. Folder, banners ou qualquer tipo de identificação de espaços na área de exposição, no interior dos auditórios, ou outros materiais que sejam visíveis a todos os participantes do evento, deverão limitar-se a incluir o nome de marca do produto a sua substância ativa, sendo facultada a inclusão do nome da empresa. Esta permissão aplica-se a todos os medicamentos, incluindo aqueles que contenham substâncias controladas pela Portaria 344/1998. Contudo, não poderá haver qualquer outra informação de cunho publicitário dos medicamentos que acabe por promovê-los.
6. Os brindes que veiculem nomes de medicamentos de venda sob prescrição médica, inclusive àqueles sujeitos à controle especial, devem ser direcionados exclusivamente a profissionais habilitados a prescrever ou dispensar medicamentos, estar relacionados a prática profissional dos participantes e ter baixo índice de exposição, para que tais materiais não alcancem a população em geral. Além disso, deverão apresentar somente o nome de marca do medicamento e a substância ativa, podendo informar também o nome do fabricante.
7. Os brindes que veiculem nomes de medicamentos de venda isenta de prescrição e que sejam distribuídos ao público em geral devem conter a DCB/DCI, nº. de registro, contra-indicação principal e a advertência obrigatória, além de observar as restrições da RDC 102/2000. Caso esse brinde seja para o profissional prescritor, pode seguir as mesmas orientações dos brindes que veiculem nomes comerciais de medicamentos de venda sob prescrição médica.

8. Quanto às promoções ou premiações destinadas aos participantes, informamos que a RDC 102/00, no seu artigo 19, parágrafo único, determina que: "os profissionais de saúde habilitados a prescrever ou dispensar medicamentos, bem como aqueles de atividade de venda direta de medicamentos ao consumidor, não podem solicitar ou aceitar nenhum dos incentivos indicados no caput (prêmios, vantagens pecuniárias ou em espécie) se estes estiverem vinculados à prescrição, dispensação ou venda". Em relação ao patrocínio de eventos, devem ser observadas as regras constantes do artigo 20 do mesmo regulamento. 

8. Palestras que abordem estudo científico específico devem apresentar a referência bibliográfica completa do estudo, incluindo dados do periódico em que foi publicado e metodologia utilizada. Se a palestra não se referir a estudo científico em especial, esta deverá apresentar as referências bibliográficas completas dos estudos que a subsidiaram. Nos materiais distribuídos durante a palestra, como resumo de estudos e/ou artigos, estes deverão, também, informar as referências bibliográficas de forma completa e legível.
9. Os palestrantes de qualquer sessão científica que mantenham quaisquer relações com laboratórios farmacêuticos presentes ao evento, devem informar o potencial conflito de interesses aos organizadores dos congressos, na programação oficial do evento, nos anais, bem como ao início da sua palestra, conforme disposto no código de ética do Conselho Federal de Medicina.
10. Nos eventos, a degustação de medicamentos, ou outro tipo de administração, é vedada pela legislação sanitária vigente, bem como a distribuição de amostra-grátis de medicamentos.
11. Em relação à divulgação de produtos para a saúde, todas as informações devem estar estritamente em concordância com as informações apresentadas no registro pelo fabricante ou importador à Anvisa, conforme dispõe a RDC 185/2001.
12. As sociedades médicas que organizam os congressos possuem autonomia para definir os procedimentos adotados nos eventos que representam ou participam, com o devido cumprimento da legislação sanitária.
13. Caso seja constatada alguma infração sanitária durante o evento, todos aqueles lhe deram causa ou para ela concorreram serão igualmente responsáveis, conforme dispõe a Lei 6.437/77, artigo 3º.
14. A propaganda, publicidade e/ou promoção de produtos sujeitos à vigilância sanitária deverá obedecer também os demais requisitos exigidos pela Legislação Sanitária vigente, em especial aos da Lei nº 6.360/1976, Lei 9.294/9 e da Resolução RDC nº102/2000. Também devem ser observados os seguintes regulamentos: Decreto 79.094/77, Decreto 2.018/96, RDC 197/04, RDC 83/02 e, ainda, a Portaria 344/98, todas disponíveis no site da Anvisa - www.anvisa.gov.br.
15. No caso de eventuais dúvidas ou pedidos de orientações, a GPROP poderá ser consultada, preferencialmente pela associação organizadora do evento, a qual pode representar os expositores de maneira geral. Quando necessário, as próprias empresas patrocinadoras ou patrocinadoras de stands também poderão entrar em contato com a Gerência. Em ambos os casos, o assunto deve ser encaminhado com antecedência mínima de 30 dias para que a avaliação possa ser realizada. A solicitação pode ser feita pelo endereço eletrônico monitora.propaganda@anvisa.gov.br ou pela protocolização na Anvisa do Formulário para orientação sobre peça publicitária. 
